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PRÉ-LANCES & TRANSMISSÃO AO VIVO PELO SITE 
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Condições de pagamento: 

1º Opção: 1+ 35 (36 parcelas)   

2ª Opção: 15% de desconto à vista

28 junho  20h segunda
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AMÉLIA DA SAMAM
01

FÊMEA  |  REG: 0190303  |  NASC: 02/01/2018  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  FONTE AZUL ESPERANÇA
FAVACHO HÚNGARO     

FONTE AZUL RESTINGA

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO

SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

SEU AVÔ FAVACHO HÚNGARO

https://youtu.be/LRtZjHNDHGU


ANITA DA SAMAM
02

FÊMEA  |  REG: 0190301  |  NASC: 06/12/2017  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  FOGUEIRA DA SABE
MARROCOS AGISA     

DARA DA TERRA VERDE

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO

SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

SEU AVÔ MARROCOS AGISA

https://youtu.be/O-ciH04bCwM


SOFIA DA SAMAM
03

PRENHA DO ÉBANO DA SANTA 

ESMERALDA (02/01/2021).

FÊMEA  |  REG: 0153763  |  NASC: 01/10/2014  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

JOGO DO COLORADO  X  FONTE AZUL ESPERANÇA
FAVACHO HÚNGARO     

FONTE AZUL RESTINGA

RADAR DE ANCHIETA     

XARDA D2

SEU PAI JOGO DO COLORADO

SEU AVÔ FAVACHO HÚNGARO

https://youtu.be/Wu1GdePOw0E


ZILDA DA SAMAM
04

FÊMEA  |  REG: 290174  |  NASC: 09/03/2017  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  LUANA DA SAMAM
QUOCIENTE DA LENDA     

BRISA DO OLHO D'AGUA

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

PARIDA DE  FÊMEA 

DO CAXAMBU GRAFITE.

CAXAMBU GRAFITE

https://youtu.be/PrZ-cKO5wHk


TEQUILA DA SAMAM
05

FÊMEA  |  REG: 0166836  |  NASC: 27/04/2015  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  FAGULHA DA SAMAM
FONTE AZUL PAJEU     

DINDA ANTONÓRIO

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO

PRENHA DO OUTUBRO R3 

(12/11/2020).

SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

SEU AVÔ ALMANAQUE S.J.N.

https://youtu.be/98WFZOlIu8w


SEU AVÔ HINDUS DA SAMAM

ZÉLIA DA SAMAM
06

FÊMEA  |  REG: 0180406  |  NASC: 26/01/2017  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

JOGO DO COLORADO  X  OTILIA DA SAMAM
HINDUS DA SAMAM     

ESPONJA GERICÓ

RADAR DE ANCHIETA     

XARDA D2

SEU PAI JOGO DO COLORADO

https://youtu.be/WOpOdzSg5gI


XAVANTINA DA SAMAM
07

FÊMEA  |  REG: 0184182  |  NASC: 03/10/2016  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

BERLOQUE DE PATROCÍNIO  X  VIRTUDE CF DA SERCORE
CAÇADOR DA SELVA MORENA     

DESTAQUE CINEMA

ALMANAQUE S.J.N.     

TURMALINA DE PATROCÍNIO SEU AVÔ ALMANAQUE S.J.N.

https://youtu.be/IFQaGoZ5jKQ


QUITANDINHA DA SANTA ESMERALDA
08

SEU AVÔ PALHAÇO DE ITUVERAVA

FÊMEA  |  REG: 091951  |  NASC: 25/12/2005  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ELO KAFÉ DA NOVA  X  ZELINDA JB DO REBANHO
*****     

*****

PALHAÇO DE ITUVERAVA     

ITUANA DE ALTINÓPOLIS

SEU PAI ELO KAFÉ DA NOVA

https://youtu.be/Arkq6Sb7j94


FOGUEIRA DA SABE
09

FÊMEA  |  REG: 0121275  |  NASC: 15/01/2007  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

MARROCOS AGISA  X  DARA DA TERRA VERDE
HINDI DANA      

HÉPICA CAXAMBUENSE

FIEL AGISA     

GONDOLA AGISA SEU PAI MARROCOS AGISA

CAXAMBU GRAFITE

PARIDA DE MACHO DO CAXAMBU 

GRAFITE E PRENHA DO MESMO 

GARANHÃO (05/12/2020).

https://youtu.be/Ko3UBfR6h68


XANA CF DA SERCORE
10

FÊMEA  |  REG: 0129007  |  NASC: 05/11/2011  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ALMANAQUE S.J.N.  X  NEBLINA DO MORRO AZUL
IGUAÇU DO MORRO AZUL     

FRAGATA DO MORRO AZUL

DITADOR HERANÇA SM     

CARTUCHA S.J.N.

PARIDA DE MACHO DO 

CAXAMBU GRAFITE E PRENHA 

DO ÉBANO DA SANTA ESMERALDA 

(30/01/2021).

CAXAMBU GRAFITE

SEU PAI ALMANAQUE S.J.N.

https://youtu.be/nip3gE7UlOs


JUSTIÇA DA SARACURA
11

SEU AVÔ ELO KAFÉ DA NOVA 

FÊMEA  |  REG: 0131343  |  NASC: 31/01/2012  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABRE-ALAS KAFÉ  X  TIGRESA DE PATROCÍNIO
QUATI DO GUEGA     

NAMORADA DE PATROCÍNIO

ELO KAFÉ DA NOVA     

INSULINA DA COXILHA GRANDE

PARIDA DE MACHO DO 

CAXAMBU GRAFITE E PRENHA 

DO MESMO GARANHÃO 

(24/10/2020).

CAXAMBU GRAFITE

https://youtu.be/L4ea-KKE_74


FONTE AZUL SURPRESA 
12

FÊMEA  |  REG: 0184183  |  NASC: 02/02/2017  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

LÓTUS DO PARAÍSO DAS ÁGUAS  X  FONTE AZUL GALÍCIA
FAVACHO HÚNGARO     

FONTE AZUL XARADA

QUEBRANTO RECANTO ALEGRE     

NEGRA DA SANTA ESMERALDA SEU AVÔ QUEBRANTO RECANTO ALEGRE

CAXAMBU GRAFITE

PARIDA DE MACHO 

DO CAXAMBU GRAFITE.

https://youtu.be/WfDVi-ZjlAQ


ANTONIETA DA SAMAM
13

FÊMEA  |  REG: 314455  |  NASC: 07/01/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

INFINITO DA VEREDA  X  JUSTIÇA DA SARACURA
ABRE-ALAS KAFÉ     

TIGRESA DE PATROCÍNIO

FAVACHO ESTANHO     

XARADA L.J. SEU AVÔ FAVACHO ESTANHO

https://youtu.be/3JV7h9UYpxo


BRENA DA SAMAM
14

FÊMEA  |  REG: 336440  |  NASC: 17/02/2020  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

CAXAMBU GRAFITE  X  TEQUILA DA SAMAM
ABSOLUTO DE PATROCÍNIO 

FAGULHA DA SAMAM

CAXAMBU BEIRUTE 

CAXAMBU URCA SUA MÃE TEQUILA DA SAMAM

SEU PAI CAXAMBU GRAFITE

https://youtu.be/atsWEmrvD3A


BRIGITTE DA SAMAM
15

SEU AVÔ CAXAMBU BEIRUTE

FÊMEA  |  REG: 336441  |  NASC: 18/02/2020  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

CAXAMBU GRAFITE  X  XSTRATA DA PAO GRANDE
SADDAM DA PAO GRANDE     

FAVACHO NINA

CAXAMBU BEIRUTE     

CAXAMBU URCA

SEU PAI CAXAMBU GRAFITE

https://youtu.be/9LlK0AmwlL8


BEL DA SAMAM
16

FÊMEA  |  REG: 325962  |  NASC: 12/10/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

CAXAMBU GRAFITE  X  GUATEMALA DA FRISUL
QUATI DO GUEGA     

BAILARINA DA FRISUL

CAXAMBU BEIRUTE     

CAXAMBU URCA SEU AVÔ CAXAMBU BEIRUTE

SEU PAI CAXAMBU GRAFITE

https://youtu.be/A97xZGd7Hbk


BRUNA DA SAMAM
17

FÊMEA  |  REG: 325839  |  NASC: 15/08/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

CAXAMBU GRAFITE  X  QUÊNIA DA SAMAM
ABSOLUTO DE PATROCÍNIO     

FONTE AZUL ESPERANÇA

CAXAMBU BEIRUTE     

CAXAMBU URCA

SEU PAI CAXAMBU GRAFITE

SEU AVÔ ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

https://youtu.be/VmsqqBjda50


ZEUS DA SAMAM
18

MACHO  |  REG: 055439  |  NASC: 24/01/2017  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  FEITICEIRA DA FRISUL
ALMANAQUE S.J.N.     

MÁLAGA DA RASUNDA

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO

SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

SEU AVÔ ALMANAQUE S.J.N.

https://youtu.be/9RYbQ8F0T-0


ARPOADOR DA SAMAM
19

SEU AVÔ IGUAÇU DO MORRO AZUL

MACHO  |  REG: 279583  |  NASC: 30/12/2018  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

ABSOLUTO DE PATROCÍNIO  X  NEBLINA DO MORRO AZUL
IGUAÇU DO MORRO AZUL     

FRAGATA DO MORRO AZUL

ALMANAQUE S.J.N.    

 TIGRESA DE PATROCÍNIO

SEU PAI ABSOLUTO DE PATROCÍNIO

https://youtu.be/rC5SquV0UgE


BARONE DA SAMAM
20

SEU AVÔ GALEÃO RRC

MACHO  |  REG: 288457  |  NASC: 24/10/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

JUVENTUS CAXAMBUENSE  X  CEREJA DO ETAN
GALEÃO RRC     

JUTA RRC

DELETE CAXAMBUENSE     

XANGRILÁ CAXAMBUENSE

SEU AVÔ DELETE CAXAMBUENSE

https://youtu.be/6Ou5NJWitDQ


ALGODÃO DA SAMAM
21

MACHO  |  REG: 279522  |  NASC: 08/03/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

CAXAMBU GRAFITE  X  ESTIRPE CAPIM FINO
ELO KAFÉ DA NOVA     

JORNADA DA MANDASSAIA

CAXAMBU BEIRUTE     

CAXAMBU URCA

SEU PAI CAXAMBU GRAFITE

SEU PAI ELO KAFÉ DA NOVA

https://youtu.be/UggsPc0sA2o


BRINQUEDO DA SAMAM
22

SEU AVÔ LÓTUS DA CATIMBA

MACHO  |  REG: 288438  |  NASC: 20/11/2019  |  VENDEDOR: HARAS SAMAM

FATOR DE ALCATÉIA  X  FLORESTA FORMOSO 2S
LÓTUS DA CATIMBA     

GRANADA DA MANDASSAIA

PAVÃO DO MORRO QUEIMADO     

BRAÚNA DE ALCATÉIA

SEU AVÔ PAVÃO DO MORRO QUEIMADO

https://youtu.be/il5PrQHW4ZQ


Art. 1º - O LEILÃO VIRTUAL HARAS SAMAM será realizado 
no dia 28 de junho de 2021 (segunda-feira), nos Estúdios 
Agreste Leilões – Maceió - AL, com início previsto para as 
20:00hr. 
Art. 2º - Todos os participantes deste leilão obrigam-se de 
forma definitiva acatar as disposições deste regulamento, 
não podendo se recusar a aceitá-lo alegando que não o 
conhece (art. 3º da Lei de Introdução ao Código Civil).
Art. 3º - As vendas realizadas no leilão são irrevogáveis e 
irretratáveis, não podendo o Comprador recusar o animal 
ou solicitar redução do preço.
Art. 4º - Ao Vendedor compete:
a) Entregar os exames solicitados, bem como cópia do 
Certificado de Registro do animal, no escritório da 
AGRESTE LEILÕES.
b) Manter o animal vendido sob sua guarda e trato até 
entrega do animal ao comprador, que deverá retirá-lo 
apos pagamento da comissão de compra pelo comprador, 
bem como devolver contrato assinado e reconhecido firma 
a Agreste Leilões, entretanto, uma vez batido o martelo o 
animal estará por conta e risco do Comprador;
c) Após o pagamento integral do preço do animal 
arrematado, entregar ao Comprador a Guia de 
Transferência de Propriedade endossada, bem como 
devolver a Nota Promissória Única;
Art. 5º - Os animais a serem licitados estão à disposição 
dos interessados para visitação no site da Agreste Leilões 
(www.agresteleiloes.com.br).
Art. 6º - Os interessados deverão proceder com 
antecedência compatível, à vistoria dos animais, 
inclusive com profissional de sua confiança, pois uma vez 
na pista, a distância impede a verificação de certas 
minúcias, e, portanto, reclamações posteriores desta 
natureza não serão aceitas.
§ 1º – Ao Comprador de animal prenhe, será permitida até 
24hs após o leilão, e antes da retirada do animal do local 
do evento, trazer veterinário de sua confiança para a 
constatação da prenhez do animal adquirido, cessando a 
partir daí qualquer responsabilidade do Vendedor.
§ 2º - Caso o Comprador não realize nas condições 
indicadas no § 1º supra a constatação da prenhez do 
animal adquirido, esta será presumida.

Art. 7º - As condições de pagamento do leilão serão as 
seguintes:
a) O total da venda será o valor do lance multiplicado pelo 
numero de animais vezes 36 (trinta e seis) parcelas;
b) O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 01 (uma) 
parcela acumulada no ato da compra + 35 (trinta e cinco) 
parcelas individuais e seqüentes a cada 30 dias.
c) Como segunda opção o comprador poderá pagar à vista 
o comprador terá um 15% (quinze por cento) de desconto.
Art. 8º - O Comprador, após a batida do martelo, estará 
obrigado a firmar a Nota de Leilão vinculada ao 
Contrato de Compra e Venda, Nota Promissória Única 
no valor total do animal adquirido, assinando-a, bem 
como Nota Promissória relativa ao pagamento da 
Comissão, emitidas logo após cada arrematação.
Parágrafo Único – As referidas Notas Promissórias serão 
devolvidas:
a) A Nota Promissória Única no valor total do animal 
adquirido quando do acerto final do negócio;
b) A Nota Promissória da comissão quando do acerto da 
mesma junto a AGRESTE LEILÕES.
Art. 9º - Ao Comprador compete:
a) Cadastrar-se junto a AGRESTE LEILÕES fornecendo 
todos os dados necessários para a sua identificação, 
antecipadamente ao Leilão, além de referências pessoais 
e bancárias;
b) Efetuar o pagamento do animal arrematado durante, 
após o final do leilão ou no dia seguinte mediante e-mail 
enviado pela Agreste Leilões com as referidas contas.
c) O COMPRADOR pagará 8% (oito por cento) de comissão 
sobre o valor total do animal arrematado.
d) Pagar junto a respectiva associação a taxa de 
transferência da propriedade após a liquidação do preço 
total do animal.
Art. 10º - Os animais somente serão liberados após a 
análise e aprovação do cadastro referido na alínea “a” do 
art. 9O  supra; em havendo restrições à venda será 
cancelada.
Parágrafo Único – Havendo restrições no cadastro do 
Comprador este será analisado pelo Vendedor, a quem 
compete, por liberalidade, convalidar ou não a venda, 
assumindo todas as conseqüências oriundas deste ato.
Art. 11º - O Vendedor poderá solicitar AVALISTA do seu 
conhecimento na Nota Promissória Única, desde que 
manifeste formalmente esta exigência no escritório da 
AGRESTE LEILÕES instalado no local antes do acerto de 

contas pelo Comprador. Nas vendas a prazo o Comprador 
dará ao Vendedor o penhor pecuniário do animal 
adquirido, ficando como fiel depositário do mesmo até 
final liquidação total da dívida.
Art. 12º - O animal arrematado será entregue ao 
Comprador mediante Termo de Liberação, por escrito, da 
AGRESTE LEILÕES, cuja autorização se dará 
imediatamente após o acerto de contas (regularização da 
compra).
Art. 13º - Para o recebimento das parcelas em aberto, 
oriunda da comercialização do animal, deverá o Vendedor 
utilizar a forma de cobrança que melhor lhe convier, 
conforme vencimento e valores constantes na Nota de 
Leilão, assinada pelo Comprador.
Art. 14º - O Comprador que não se encontrar presente e 
que efetuar a aquisição através do sistema via telefone 
DECLARA ter conhecimento da Nota de Leilão com o 
Contrato de Compra e Venda a ele vinculado e do 
regulamento deste leilão e receberá a documentação para 
ser assinada e devolvida. Entretanto o animal só será 
liberado após a assinatura na Nota de Leilão e o 
pagamento da entrada e da comissão.
Art. 15º - A falta de pagamento de qualquer uma das 
parcelas pactuadas no Contrato de Compra e Venda, 
implicará no vencimento e exigibilidade da dívida por 
inteiro, independentemente de Notificação ou Aviso 
nos termos do Contrato de Compra e Venda com 
reserva de domínio vinculado a Nota de Leilão.
Art. 16º - O Vendedor, os organizadores do leilão e a 
AGRESTE  LEILÕES não se responsabilizarão por 
quaisquer alterações no estado do animal após a 
arrematação.
Art. 17º - O leilão realizar-se-á publicamente por Leiloeiro 
Rural filiado ao Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, 
sendo sua palavra credenciada a alterar e complementar 
estas normas, bem como as informações constantes do 
catálogo.
§ 1º - O Leiloeiro estabelecerá a seu exclusivo critério, o 
lance mínimo e a variação do montante de cada lance.
§ 2º - Caberá ao Leiloeiro esclarecer eventuais dúvidas e 
estabelecer normas para os casos omissos.
§ 3º - O Leiloeiro não aceitará lances dados por pessoas 
que a seu critério exclusivo julgar não capacitada.
Art. 18º - Todos os dados fornecidos e constantes no 
catálogo são de responsabilidade do Vendedor e/ou 
sua Assessoria.

Parágrafo Único – Eventuais erros ou omissões serão 
corrigidos pelo Leiloeiro e prevalecerão sobre o catálogo.
Art. 19º - Fica estabelecido que o proprietário 
(Vendedor/Comprador) assumirá inteira e exclusiva 
responsabilidade em face de eventuais danos de natureza 
patrimonial ou pessoal que possam vir a ocorrer a seus 
apresentadores, treinadores, tratadores e outros 
funcionários, bem como àqueles que seu animal possa vir 
a causar a terceiros, isentado, expressamente, os 
organizadores do Leilão e a AGRESTE LEILÕES de 
quaisquer responsabilidade quanto aos eventos acima 
especificados.
Art. 20º - A concretização do negócio entre Vendedor e 
Comprador, caracteriza-se pela batida do martelo pelo 
Leiloeiro e qualquer fato posterior, não implica, em 
nenhuma hipótese, na devolução dos valores pagos a 
título de comissão ou custos.
Art. 21º - Uma vez no recinto do leilão o animal entrará 
em pista obrigatoriamente, salvo decisão contrária 
dos organizadores. 
Art. 22 - Este leilão está de acordo com a Portaria n 108 de 
17 de MARÇO de 1993 Artigos 16 e 17 do Ministério da 
Agricultura Pecuária e Abastecimento.
Art. 23º - A AGRESTE LEILÕES, registrada no Ministério da 
Agricultura sob o nº AL- 51193-5, é uma prestadora de 
serviço que intermediará os negócios fechados no 
conclave e despenderá todos os esforços para sua boa 
liquidação, mas de forma alguma é responsável: (a) 
por eventuais atrasos ou faltas de pagamentos; (b) 
pelas informações contidas no catálogo; (c) bem 
como e notadamente, pela saúde, condições e estado 
físico dos animais, razão pela qual, de forma 
expressa, Vendedor e Comprador se declaram partes 
legítimas em qualquer questão que possa decorrer de 
tais situações.
Art. 24º - Com a renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja as partes elegem o FORO DO 
DOMICÍLIO DO VENDEDOR para serem dirimidas todas 
quaisquer questões decorrentes do presente 
REGULAMENTO.

Maceió - AL, 29 de junho de 2021. 

AGRESTE LEILÕES

Regulamento



INFORMAÇÕES:  

(79) 9 9917.0202 - Fred Brito    (82) 9 9119.4885 - Rodrigo Loureiro  
(82) 3036.7070 - Agreste Leilões

Condições de pagamento: 

1º Opção: 1+ 35 (36 parcelas) 

2ª Opção: 15% de desconto à vista

PRÉ-LANCES & TRANSMISSÃO AO VIVO PELO SITE 

www.agresteleiloes.com.br

28 junho  20h segunda

Haras

Leilão Virtual
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